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c§mara municipal de jundiai 

A Cl!IAru. MUm:CIP.AI. IlEl JUlIDIAt. Estado .1.. São PaUlo. 
decl'el;fu e eu CAELOS UNG.ARO. na qualidade de PNSidente &111 Utlil'-
0101<1>. no uso das atnbu:!.çees: que :me "ão conferidas: por lei, i'..,. 
~o baixa? o seguinte J)ECllETO LEGIBr.A'rI'I'O:_ 

Art. l~ - lN.ca concedido ll.O 1Il'. Dr. ClllLIO C:lA:il:I o 
t:ttUlO de "CidaJi1ío .rund1a:iAtnsQ". 

Art. 21< - Elite decreto entra llIlI v:I.gol' na data dQ - I 

sua publicação, 
ut. 3l' - ~YOgallI-H q d1$pO~eelil em IOOntririo. 

Câmara Mu.n1c1pal. de Jund1Ú. em quatro dQ outubro -
de :m1l novooenws .. setenta e três. (04/10/1 973) 

Registrado e publicado M Secretarla Gera:). da Câma
ra Ru.n1cipal de .r1lIld1a!, em quatro de outubro de :m1l llQVecentos 
.. setenta e três:. (04/10/1 973) 
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(GU1.l1"!!: Karoolil Panto 

D1:::.tor Geral. 


